
REFEITURA 
MU~JCIPAL 
DE IUNA GABI 

PORTA IA N2. 057/ 2023 

DO PREFEITO 

"DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAREM CONTRATO" 

O Prefeito M unicipal de lúna, usando de suas atribuições legais e, 

Considerando o teor do artigo 67 da Lei Federal nQ_ 8666/93. Esta Lei 
esta belece normas gerais sobre licitações e cont ratos adm inistrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; 

RESOLVE: 

Art. l Q Designar os servidores públ icos municipais ELIEL FREITAS DA SILVA, mat rícu la nQ 308979 e 
DAYANE GUEDES DE MORAES, matrí ula nQ 308865, para atuarem como agentes fisca lizadores do 
Processo n2 696/2023, referente a RESTAÇÃ DE SERVIÇOS DE PAVIMETAÇÃO, ASSENYAMENTO E 

CAIAÇÃO DE MEIOS-FIOS DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE IÚNA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

Art. 2Q - A presente Portaria ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúna, aos vinte e oito dias do mês de feve reiro do ano de dois mil e 
vinte e três (28/02/2023). 

PUBLICAÇÃO 

Publicado no saguão de entrada da 
Prefeitura Municipal de lúna - ES, às 
17:00 horas do dia 28/02/2023. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Che'e de G;iolnete rano Vinicius da Silva Olí eir;1 
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Prefeito Municipa l 
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